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Declaração 

 

Assunto: INEXISTÊNCIA DE LEI DE ADINTAMENTO 

 

Tendo em vista os princípios constitucionais elencados 

no Artigo 37 da Constituição Federal de 1.988, especialmente 

o princípio da TRANSPARÊNCIA, vem esta 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL informar o que 

segue: 

Informa-se que inexiste no ordenamento jurídico 

municipal qualquer lei que trate de Adiantamento de valores a 

título de arcar previamente com os custos despendidos em 

viagens por servidores públicos desta esfera da administração 

municipal, no mês de ABRIL de 2020 

 

Adalberto de Freitas Aguiar 

Prefeito Municipal 


